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	REQUER A MESA DIRETORA O ENCAMINHAMENTO DOS DOCUMENTOS ABAIXO RELACIONADOS AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MATO GROSSO


	       De conformidade com o que estabelece o Artigo 121, § 3.º, Inciso II, da Resolução de nº 005/91 de 24 de Outubro de 1991, Regimento Interno da Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, bem como ao que estabelece a Lei Orgânica do Município, o Vereador que adiante subscreve a matéria, depois de ouvida a Soberana manifestação Plenária, REQUER A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA QUE:
REMETA AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MATO GROSSO, AO RELATOR DAS CONTAS ANUAIS DO MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA-MT, DO EXERCÍCIO DE 2.014, CÓPIA DO PARECER JURÍDICO 057/2015, E TODOS OS DOCUMENTOS DO REQUERIMENTO QUE FOI APROVADO NA DÉCIMA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 14/04/2015, PERTINENTE À LEGALIDADE/ILEGALIDADE DO RECEBIMENTO DOS SUBSÍDIOS DO SENHOR FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, NO PERÍODO DE SUSPENSÃO DOS DIREITOS POLÍTICOS, DOCUMENTOS E OFÍCIO 0192/GP/2015, E COMPROVANTE DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, PERTINENTE AO RELATÓRIO DE RECEBIMENTO, EM RESPEITO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE, MORALIDADE CONSTITUCIONAL.


                 Plenário das Deliberações Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos dezesseis  dias do mês de junho do ano de dois mil e quinze.
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